
      BHte, 12 de agosto de 2009.   À FENTECT  Att: COMISSÃO NACIONAL DE PCCS.  
Assunto: carta-resposta sobre Análise do PCCS de junho 2008 e PCCS 1995.   
 
Prezados Senhores, 
 
Sobre análise-comparativa do PCCS editado pela ECT datado de 2009 e PCCS vigente de 1995, tenho a 
concluir que o presente procedimento e instrumento de PCCS 2009 apresentam condições viáveis e 
favoráveis bem maiores que o Plano de 1995, devendo por sua vez, ser adotado. Outro fator é que existem 
pontos acordados com a representação sindical que, por sua vez, foi construindo ao longo do tempo, junto a 
nossa assessoria técnica, resultou em uma proposta que atenda aos anseios da categoria, principalmente 
em detrimento do fracasso do Plano de 1995.    
 
Destaca-se que o Plano de 1995 além de não atender aos princípios doutrinários que rege a Gestão de 
Pessoas, prejudicou a categoria dos trabalhadores por não aplicar os princípios isonômicos que se elencam, 
principalmente, na legislação trabalhista. Adotou um sistema de avaliação de desempenho punitivo, uma 
tabela salarial que privilegia a categoria de carreiras de nível superior, não aplicou as progressões salariais 
por mérito e antiguidade, adotou o cargo amplo, não demonstrou um sistema de carreiras viável, dentre 
outros elementos, vindo a gerar problemas de defasagem salarial e por progressão na tabela, desigualdades 
entre os mais antigos e mais novos no mesmo cargo e outros. 
    
Entretanto, vale ressaltar que o Plano de junho de 2009 não está completo sobre todos os pontos de vista, 
sejam eles técnicos e jurídicos. Ainda faltam todos os procedimentos e ferramentas que trata o 
Recrutamento interno, Matriz de desenvolvimento, Dimensionamento de Pessoal, Tratamento dos cargos em 
extinção (motorista), Pagamento dos reenquadramentos salarial e funcional, Pagamento de, 
aproximadamente, 30% em toda tabela salarial a título das perdas salariais, Apresentação completa das 
descrições das especialidades contidas no cargo de Analista de Correios e adequação da última versão do 
PCCS de junho de 2009 da ECT, segundo a parecer-análise enviado por nós no último dia 06-08-09. Caso 
estes instrumentos não sejam apresentados, será difícil presumir que a proposta da ECT será cumprida. 
 
Sem mais para o momento. Colocamos-nos a disposição para esclarecimentos que se fizerem necessário. 
  
Aguardamos apreciação e breve retorno. 
 
Atenciosamente. 
 
Valmira de Almeida 
DIRETORA TÉCNICA DA CRDH /ASSESSORA TÉCNICA DE PCCS DA FENTECT. 


